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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XIII – Nº 2765    Quinta - Feira, 30 de Março de 2023 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                      Gabinete do Prefeito 
 
  
    DECRETO Nº 3.658 DE 30 DE MARÇO DE 2023.

 Regulamenta o recolhimento e dispõe sobre o rateio de 
honorários advocatícios sucumbenciais entre Advogados Públicos efetivos 
do Município de São José do Vale do Rio Preto; Procurador Geral e 
Assessores Jurídicos, nos termos do artigo 85, §19, da Lei Federal nº 
13.105/2015 - Código de Processo Civil, e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 Considerando que a verba honorária é um direito assegurado pela 
legislação federal Lei nº 13.105/15 - Código de Processo Civil e Lei 
nº 8.906/94 - Estatuto da OAB), o que enseja por parte dos Advogados 
Públicos, sejam Procuradores Municipais, Assessores ou Assistentes 
Jurídicos, o direto sobre os honorários dos processos nos quais o 
município logrou-se vitorioso, ante a condenação da parte “ex adversa” ao 
pagamento da verba de sucumbência; 
 
 Considerando que o Município de São José do Vale do Rio Preto possui 
em seus quadros, servidores que exercem a função de Advocacia Pública e 
estão devidamente inscritos na OAB; 
 
 Considerando que a pessoa jurídica de direito público pode estabelecer 
procedimentos próprios sobre a regulamentação da distribuição de 
honorários de sucumbência entre os seus representantes nos respectivos 
processos; 
 
 Considerando que o Termo de Convênio nº 003/339/2016, firmado com 
o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro prevê a Cooperação 
Técnica e Material para a prestação jurisdicional nos processos de 
execução da Dívida Ativa e para o recebimento de custas e taxas devidas 
nos processos judiciais, inclusive honorários sucumbenciais, 
 
 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, 
c/c artigo 80 da Lei Complementar nº 46/2013, em especial o Processo 
Administrativo eletrônico nº 04479/2023, 
 

D E C R E T A 
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 Art. 1º. O recebimento, rateio e repasse de honorários advocatícios devidos aos membros da Procuradoria Geral do Município, 
decorrentes de sucumbência em processos judiciais ou administrativos (extrajudiciais), através de acordo, regem-se por este Decreto. 
     
 Art. 2º. Os honorários advocatícios arbitrados pelo Poder Judiciário ou cobrados extrajudicialmente, constituem encargo do devedor 
e direito dos profissionais descritos no artigo 1º deste Decreto, deverão ser recolhidos, rateados e distribuídos aos servidores que 
estiverem em exercício na função de Procurador Geral do Município,  Advogados e Assessor Jurídico, sendo vedada qualquer forma 
de discriminação quanto ao gozo desse direito. 
 
 § 1º. O valor total arrecadado será rateado em cotas iguais para os beneficiários de que trata o caput deste artigo que estejam em 
efetivo exercício. 
 
 § 2º. Os valores arrecadados a título de honorários advocatícios não constituem verba pública, mas sim verba alimentar pertencente 
aos beneficiários do caput deste artigo.  
 
 Art. 3º. Não têm direito à percepção dos honorários os advogados que estejam cedidos a outro órgão. 
   
 Art. 4º. Os honorários advocatícios não serão contabilizados como receitas municipais. 
 
 Art. 5º. A receita oriunda dos honorários advocatícios deverá ser creditada em conta específica a ser indicada pelo Procurador Geral 
do Município, nos próprios autos dos processos que geraram o direito ao crédito. 
 
 Parágrafo Único. Caso seja expedido alvará judicial em nome de qualquer um dos servidores mencionados no artigo 1º deste Decreto, 
o beneficiário deverá providenciar o rateio na forma do §1º do artigo 2º deste Decreto, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
retirada do alvará judicial, sob pena de responsabilização pessoal, além dos acréscimos de juros e correções. 
 
 Art. 6º. Os valores dos honorários não se incorporam aos vencimentos ou aos proventos de inatividade para qualquer efeito, não 
gerando direitos futuros.  
 
 Art. 7º. Os beneficiários de que trata o caput do artigo 2º deste Decreto continuarão percebendo os honorários advocatícios mesmo 
nas seguintes condições: 
I - licença por motivo de tratamento de saúde do próprio servidor ou de sua família; 
II - licença por acidente em serviço; 
III - licença-maternidade; 
IV - licença à adotante; 
V - licença-paternidade; 
VI - no gozo de suas férias regulamentares
VII - licença-prêmio. 
   

Art. 8º. Estarão suspensos do rateio de honorários os beneficiários que se encontrarem nas seguintes condições: 
I - em licença para tratar de interesses particulares; 
II - em licença para atividade política; 
III - em licença para o serviço militar; 
IV - em licença para acompanhamento do cônjuge ou companheiro; 
V - no exercício de mandato eletivo; 
VI - quando suspenso em cumprimento de penalidade disciplinar; 
VII - quando cedido a outro Ente ou Poder; 
VIII - afastados para cursos de pós-graduação strictu sensu;  IX - em inatividade. 
 
 Art. 9º. Os beneficiários de que trata o caput do artigo 2º deste Decreto perderão o direito ao rateio de honorários nos casos de 
extinção do vínculo, a contar da data de publicação do respectivo ato. 
 

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se eventuais disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, em 30 de março de 2023. 

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito  

Alexandre Quintella Gama 
Procurador Geral do Município 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 1853/2023

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor 
total de R$ 4.303,80 (quatro mil e trezentos e três reais e oitenta centavos).

A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 1853/2023 através da Farmácia Municipal, solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamentos descritos abaixo, no valor total de R$ 
4.303,80 (quatro mil e trezentos e três reais e oitenta centavos), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento 
ao processo judicial nº 0800335-78.2022.8.19.0076. A referida dispensa será com a empresa RIO FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.484.451/0001-00, com sede a Rua 20, nº 135, Jardim Goiás, Rio Verde – GO.

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR 
UNIT.  VALOR TOTAL 

1 TRILEPTAL 60 MG/ML SUSPENSÃO FRASCO COM 100 ML Frasco 54  R$       79,70  R$      4.303,80 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devidamente ratificada pela Assessoria Jurídica em cota de 06/03/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota 
de 29/03/2023.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa RIO FARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                          GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de março de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 2059/2023

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de 
R$ 3.773,80 (três mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos).

A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 2059/2023 solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorização 
para contratação de empresa para aquisição de materiais descritos abaixo, no valor total de R$ 3.773,80 (três mil e setecentos e setenta 
e três reais e oitenta centavos), a serem utilizados nos atendimentos oftalmológicos realizados na Policlínica Municipal. A referida 
dispensa será com a empresa LUDMILA TALITA HONORIO LOURENCO, inscrita no CNPJ nº 45.084.790/0001-79, com sede a R 
Mauricio Gonçalves Filgueira, nº 322, Cidade Nova – Juiz de Fora – MG.
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MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL 

1 Lente Volk 90D; demais especificações constantes no processo. UND 1  R$ 3.773,80  R$ 3.773,80 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente 
ratificada pela Assessoria Jurídica em cota de 23/03/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota de 29/03/2023.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa LUDMILA TALITA HONORIO 
LOURENCO, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                          GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de março de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 2059/2023

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de 
R$ 11.369,00 (onze mil e trezentos e sessenta e nove reais).

A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 2059/2023 solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorização 
para contratação de empresa para aquisição de materiais descritos abaixo, no valor total de R$ 11.369,00 (onze mil e trezentos e sessenta 
e nove reais), a serem utilizados nos atendimentos oftalmológicos realizados na Policlínica Municipal. A referida dispensa será com 
a empresa OBEN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.502.052/0001-76, com sede a R Algenivea Lobo de Freitas, nº 306, 
Voldac, Volta Redonda - RJ.

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1
Caixa de Prova,  
Modelo: MM-509AP 
Conjunto de 264 lentes; com demais especificações constantes no processo.

UND 1  R$ 4.479,00  R$ 4.479,00 

2 Projetor – Modelo: ES-02, com demais especificações constantes no processo; UND 1  R$ 6.890,00  R$ 6.890,00 

VALOR TOTAL R$ 11.369,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente 
ratificada pela Assessoria Jurídica em cota de 23/03/2023 e Secretaria de Controle Interno em cota de 29/03/2023.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa OBEN COMERCIAL LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA 
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LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                          GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de março de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 3961/2023
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde.

A Senhora Diretora Geral do Hospital Maternidade Santa Theresinha, no feito protocolado sob o n.º 3961/2023, solicitou que seja 
autorizado prestação de serviços de 02 (duas) horas de atendimento remoto na impressora Dry da marca Konica, modelo 873 número 
de série 0993.61096, no valor total de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), a fim de atender a demanda apresentada na impressora 
do setor de radiologia do Hospital Maternidade Santa Theresinha. O serviço se dará junto a representante exclusiva empresa TX 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.280.604/0001-25, estabelecida a R Montevideo, nº 647, 
Penha, Rio de Janeiro - RJ.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE 
LICITATÓRIA, com fulcro nos artigos 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas posteriores alterações.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 3961/2023

Tendo em vista a solicitação da Senhora Diretora Geral do Hospital Maternidade Santa Theresinha, considerando as informações 
constantes nos autos do processo administrativo de nº 3961/2023, em especial as cota de 23 de março de 2023 da Assessoria Jurídica 
e de 29 de março de 2023 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro nos artigos 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, e suas posteriores alterações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para prestação de serviços de 02 (duas) horas de 
atendimento remoto na impressora Dry da marca Konica, modelo 873 número de série 0993.61096, junto a empresa TX COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, no valor R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais).

Publique-se o ato. 

São José do Vale do Rio Preto, 30 de março de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023  
PROCESSO Nº: 4451/2022 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
VENCEDORA:  DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 020/2023 
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 4 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
São José do Vale do Rio Preto, em 30 de março de 2023 

 
 
 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2023

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3391/2023; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e 
a empresa ALEXANDRE TEIXEIRA VIRGINIO 04146424739 MEI; OBJETO: Aquisição de pães em atendimento à Secretaria 
de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica; VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, 
iniciando-se em 13 de maio de 2023 e findando-se em 10 de outubro de 2023; VALOR: Pagará o valor global de R$ 13.200,00 (treze 
mil e duzentos reais). Reserva Orçamentária nº 466/2023 - Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Fonte Recurso: 0011704 – Secretaria 
de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 
28 de março de 2023.

São José do Vale do Rio Preto, em 30 de março de 2023. 

Rafael de Mello Féo 
Chefe do Setor de Contratos

ATOS DA FAZENDA



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 11



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 12



INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIINº 2765
Quinta - Feira 13

SÃO JOSÉ  
30  de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira14

SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira



INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIINº 2765
Quinta - Feira 15

SÃO JOSÉ  
30  de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira



INTERNET  REPRODUÇÃO SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira16

SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira



INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIINº 2765
Quinta - Feira 17

SÃO JOSÉ  
30  de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 18



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 19



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 20



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 21



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 22



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 23



SÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
30 de Março de 2023

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XIII Nº 2765
Quinta - Feira 24

LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$1,00

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos
Canc. Pagos Saldo Exerc. Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

2022
PODER/ÓRGÃO

2022
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO
PREFEITURA SAO JOSE DO VALE DO RIO PR 208.182,3 0,0 0,0 0,0 208.182,3 0,0 0,0 0,0 8.185.166,78.185.166,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL S J V RIO PRET 1.967,9 0,0 0,0 0,0 1.967,9 0,0 0,0 0,0 59.492,259.492,2

FUNDO MUN CULTURA S J V RIO PRETO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

FUNDO MUN SAÚDE SÃO JOSÉ VALE RIO P 8.997,8 0,0 0,0 0,0 8.997,8 0,0 0,0 0,0 1.379.015,41.379.015,4

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 100,0100,0

LEGISLATIVO
CAMARA SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I) 219.148,0 0,0 0,0 0,0 219.148,0 0,0 0,0 0,0 9.623.774,39.623.774,3

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

LEGISLATIVO
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 627.347,1 0,0 0,0 627.417,069,9

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 627.347,1 0,0 0,0 627.417,069,9

TOTAL (I + II) 219.148,0 0,0 0,0 0,0 219.148,0 627.347,1 0,0 0,0 10.251.191,39.623.844,2

SIGFIS - Versão 2023 Data de Emissão: 30/03/2023   10:59h Anexo 7 do RREO
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: FABIANA GARCIA MOREIRA
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bim/2023 (b/a)

%RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

(a) (b)

8,441-RECEITAS DE IMPOSTOS 1.154.586,213.675.702,5
6,85   1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 301.176,24.399.005,0

   1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,0777.527,2
9,31   1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 448.817,64.819.745,2

11,00   1.4-Receita Resultante do Imposto sobre Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 404.592,43.679.425,0
12,072-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11.096.502,391.970.340,8
12,20   2.1-Cota-Parte FPM 5.026.494,341.210.435,8
12,68      2.1.1-Parcela referente à CF art. 159, I, alinea b 5.026.494,339.636.778,5

      2.1.2-Parcela referente à CF art. 159, I, alineas d e e 0,01.573.657,3
10,05   2.2-Cota-Parte ICMS 4.399.511,043.758.001,0

6,87   2.3-Cota-Parte IPI-Exportação 111.521,81.623.160,0
   2.4-Cota-Parte ITR 0,00,0

28,98   2.5-Cota-Parte IPVA 1.558.975,25.378.744,0
   2.6-Cota-Parte IOF-Ouro 0,00,0
   2.7-Compensações  Finan. provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais 0,00,0

11,603-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 12.251.088,5105.646.043,3
    

12,284- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 2.219.300,518.079.336,7
    

10,125- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 843.471,78.332.174,1
       (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))   

Anexo 8 do RREOData de Emissão: 30/03/2023   10:59hSIGFIS - Versão 2023
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS
Até 1º Bim/2023 (b/a)

%
(a) (b)

11,723.423.050,729.210.020,06-RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
11,823.359.643,928.431.460,0   6.1-Transferências de Recursos do FUNDEB
11,843.348.326,028.274.066,8      6.1.1-Principal
7,1911.318,0157.393,2      6.1.2-Rendimento de Aplicação Financeira
8,1463.406,7778.560,0   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
8,1463.406,7778.560,0      6.2.1-Principal
0,000,00,0      6.2.2-Rendimento de Aplicação Financeira
0,000,00,0   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
0,000,00,0      6.3.1-Principal
0,000,00,0      6.3.2-Rendimento de Aplicação Financeira

11,071.129.025,510.194.730,17-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

2.727.977,416.370.200,010- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.727.977,4 2.727.977,4
353.024,03.387.200,0   10.1- Educação Infantil 353.024,0 353.024,0
158.875,61.499.300,0      10.1.1- Creche 158.875,6 158.875,6
194.148,41.887.900,0      10.1.2- Pré-escola 194.148,4 194.148,4

2.374.953,412.983.000,0   10.2- Ensino Fundamental 2.374.953,4 2.374.953,4
1.705,66.930.050,011- OUTRAS DESPESAS 475.591,3 1.705,6
1.705,6215.000,0   11.1- Educação Infantil 31.294,7 1.705,6

0,020.000,0      11.1.1- Creche 9.961,6 0,0
1.705,6195.000,0      11.1.2- Pré-escola 21.333,1 1.705,6

0,06.715.050,0   11.2- Ensino Fundamental 444.296,6 0,0
2.729.683,123.300.250,012- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 3.203.568,8 2.729.683,1

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
DESPESAS

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INDICADORES DO FUNDEB

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Despesas com Profissionais da Educação Básica 2.727.977,4 2.727.977,4 2.727.977,4
14- Despesas Impostos e Transferências de Impostos 3.203.568,8 2.729.683,1 2.729.683,1
15- Despesas Complementação da União – VAAF 0,0 0,0 0,0
16- Despesas Complementação da União – VAAT 0,0 0,0 0,0
17- Despesas Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,0 0,0 0,0
18- Despesas Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,0 0,0 0,0

INDICADORES - Art. 212-A, Inciso XI e § 3º - Constituição Federal
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)(j)(i)

% APLICADO

(l)

19- Mín. 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais Educ. Básica 2.396.135,5 2.727.977,4 2.727.977,4 79,7
20- Perc. 50% da Complem. da União ao FUNDEB (VAAT) na Educ. Infantil 0,0 0,0 0,0 0,0
21- Mín de 15% da Complem. da União ao FUNDEB-VAAT em Desp. de Capital 0,0 0,0 0,0 0,0

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 1.699.941,4 0,0 0,0 0,0

INDICADORE - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113 de 2020 
(Máximo de 10% do Superávit)

VALOR

(m)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO NÃO APLICADO

(n)

NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)
22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 342.305,1 219.481,9 219.481,9 6,4

INDICADOR - Art. 25, § 3º - Lei nº 14.113 de 2020 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

  23.1- Total das Desp. custeadas com FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos
  23.2- Total das Desp. custeadas c/ FUNDEB - Complem. União (VAAF + VAAT)

VALOR DE
SUPERÁVIT

(q)

PERMITIDO NO

0,0 0,0

EXER. ANTERIOR

VALOR NÃO
APLICADO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O 1º QUADR.

(s)

VALOR APLIC.
ATÉ O 1º QUADR
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

VALOR
NÃO

APLICADO

(v)(t)

VALOR
APLICADO
APÓS O

1º QUADR

(u)

1.699.941,4 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0
0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,0
0,0
0,0

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 3.423.050,7

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(f)(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$1,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS
EXCETO FUNDEB (Por área de Atuação) ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até 1º Bim/2023
(e)

Até 1º Bim/2023
(f)

35.000,0509.066,32.284.800,024- EDUCAÇÃO INFANTIL 35.000,0
0,0440.480,41.130.100,0   24.1- Creche 0,0

35.000,068.585,91.154.700,0   24.2- Pré-escola 35.000,0
695.100,91.894.103,78.478.000,025- ENSINO FUNDAMENTAL 695.100,9
730.100,92.403.170,010.762.800,026- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES DO MDE 730.100,9

APURAÇÃO DAS DEPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS
28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM SALDO
INICIAL

RP
LIQUIDADOS

(aa)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (incluindo rendimentos de aplicação Financeira) 5.022.200,0 511.877,4
   35.1- Salário-Educação 4.064.000,0 476.337,7
   35.2- PDDE 8.400,0 120,0
   35.3- Transferências Diretas - PNAE 471.600,0 32.154,8
   35.4- PNATE 253.200,0 3.264,8
   35.5-Outras Transferências do FNDE 225.000,0 0,0
36-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,0 0,0
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0 0,0
38 -RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,0 0,0
39-OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 43.617,6 5.051,0
40-TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (35 + 36 +37 + 38 + 39)) 5.065.817,6 516.928,4

RECEITAS ADICIONAIS PRA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

3.459.784,00
1.129.025,51

0,00

0,00

2.330.758,49

19,02

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS DO FUNDEB
RP

(ab)

DO ENSINO (Por Área de Atuação)
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(x) (w) (y)

3.062.772,13 2.330.758,49

(x)

RP SALDO
FINAL
(ad)(ac)

PAGOS CANCELADOS

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
34.1- Executados com recursos de Impostos e Transferências de Impostos
34.2- Executados com recursos do FUNDEB -Impostos
34.3- Executados com recursos do FUNDEB - VAAF e VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(b)(a)
ATUALIZADA

PREVISÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(f)(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS

208.600,00 30.052,60 0,00 0,0041- EDUCAÇÃO INFANTIL

39.300,00 15.026,30 0,00 0,00   41.1- Creche

169.300,00 15.026,30 0,00 0,00   41.2- Pré-escola

6.467.400,00 778.739,72 40.845,39 40.845,3942-  ENSINO FUNDAMENTAL

0,00 0,00 0,00 0,0043- ENSINO MÉDIO

2.844.500,00 0,00 0,00 0,0044- ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,0045- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

9.520.500,00 808.792,32 40.845,39 40.845,3946- TOTAL DE DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(c)

LIQUIDADAS
Até o Bimestre

PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDB)
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

LEI 9.394/96, art 72 - Anexo 8 R$ Milhares

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS DESPESAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre

(f)(c)

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

PAGAS

44.232.350,00 6.415.531,05 3.450.629,39 3.450.629,3947- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

37.460.450,00 6.378.825,42 3.413.923,76 3.413.923,76   47.1- Despesas Correntes

27.529.000,00 3.350.096,44 3.291.119,05 3.291.119,05      47.1.1- Pessoal Ativo

0,00 0,00 0,00 0,00      47.1.2- Pessoal Inativo

1.006.000,00 1.003.054,50 54.545,45 54.545,45      47.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

8.925.450,00 2.025.674,48 68.259,26 68.259,26      47.1.4- Outras Despesas Correntes

6.771.900,00 36.705,63 36.705,63 36.705,63   47.2- Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

6.771.900,00 36.705,63 36.705,63 36.705,63      47.2.2- Outras Despesas de Capital
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FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA (af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR>
49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
52- (+) AJUSTES POSITIVOS
53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário))

0,00 0,00
3.423.050,68 476.337,67

0,00 0,00
3.423.050,68 476.337,67

0,00 0,00
0,00 0,00

3.423.050,68 476.337,67

Mínimo de. 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais Educação. Básica

VALOR APLICADO % APLICADOVALOR EXIGIDO

2.727.977,43 79,692.396.135,48

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

TOTAL DAS DESPESAS DE MDE 

3.459.784,00 1.129.025,51 2.330.758,49

CUSTEADAS COM RECURSOS 
DE IMPOSTOS

(-) RESULTADO LÍQUIDO DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

= (L7)

TOTAL DAS DESPESAS PARA 
FINS DE LIMITE % APLICADO

19,02

RESULTADO DAS CRÍTICAS APLICADAS SOBRE A GERAÇÃO DO ANEXO 08 RREO

Crítica 01: Ok.

Crítica 02: Ok.

Crítica 03: Ok.

Crítica 04: Ok.

Crítica 05: O Total de Receitas Adicionais para Financiamento do Ensino não pode ser menor que o Total de Despesas Custeadas com Recursos Adicionais para
Financiamento do Ensino. As células 40(a) e 40(b) devem ter, respectivamente, valores maiores que os das células 46(c) e 46(f).

Crítica 06: Ok.

Observação:

INDICADORES AJUSTADOS

As críticas não impedem a emissão do anexo, mas é importante que sejam observadas e, eventualmente, corrigidos os dados (Especialmente os da tabela 
Despesas Educação), pois elas podem afetar o cálculo dos índices apresentados no relatório. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através do Help Desk.
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MUNICÍPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO - PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Bimestre / 2023

LRF, art 48 - Anexo 14 R$1,00
BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo
 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais
até o bimestre

25%

0,0
0,0 10.165.296,4

10.727.090,5
0,0%
0,0%

219.148,0
0,0

9.623.774,3
627.417,0

10.470.339,3

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

0,0
0,0

0,0
0,0

0,0

219.148,0
0,0

9.623.774,3
627.417,0

10.470.339,3

2.330.758,5 19,0%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

0,0
0,0
0,0

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

31.756.683,4
12.815.879,0

127.687.793,2

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos
 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º ExercícioReferência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre %Mínimo a Aplicar
no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 70%2.727.977,4 79,7%

3.436.428,2 0,0% 28,1%

197.629.833,0
197.629.833,0

22.675.236,0
0,0
0,0

197.629.833,0

197.629.833,0
31.756.683,5
12.815.878,9

0,0

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 0,0

FONTE :
Nota :
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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA. 

 

CMDCA 
Calendário de ações para as Eleições 
Unificadas do Conselho Tutelar 2023. 

 
 

Providências: Prazo: Fundamentos legais: 

 
Instalada Comissão Especial 
Eleitoral:  

 
Prazo 
Imediato 06/03/2023 

 
   Resolução nº 231/2022 – CONANDA. 

 
Elaboração e 
publicação de edital     
de convocação: 

 
Prazo 
Até 23/03/2023 

 
   Resolução 231/2022 – CONANDA. Deverá  
   Conter todas as normas, datas e prazos que  
   regulamentarão o processo eleitoral. 

 
Publicação do edital de 

 
Prazo legal 

 
Deverá conter todas as normas, datas e 

Convocação: No mínimo 06 meses antes do prazos que regulamentarão o processo 
 pleito: até 23/03/2023 eleitoral. 
  Previsão: Resolução nº 231/2023 - 
  
 
 
 
    Candidatura Registro de 

 
 
 
 
      Prazo 
    10 de Abril a 10 maio 2023 
     Das 09:00hs a 16:00hs 
     Protocolo eletrônico:          
https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/
public/home e protocolo físico no  
     CMDCA no mesmo horário de  
     funcionamento. 
 

CONANDA  
Ampla divulgação: Resolução 231/2022. 
 
 
Resolução CONANDA -  231/2022 e edital 
001/2023 CMDCA, art. 133, Lei 8.069/1990 
– ECA – Apenas será permitida a candiatura 
individual, não sendo adimitida a 
composição de chapas. 
 
 
 

 
      Análise de pedidos de registro  
    de candidaturas 
 
 
     Publicação da relação de  
     pré-  candidatos 1ª fase   
     documental 
 
     Estudo dirigido para candidatos e  
     aplicação de prova de  
     conhecimento objetiva - ECA. 
 
     Divulgação do gabarito com os 
     resultados da prova. 
 
     Prazo para recurso sobre os  
     resultados da prova se fora o 
     caso, imediatamente após a  
     publicação dos resultados. 
 
     Análise dos recursos pela     
     Comissão eleitoral:  
     imediatamente após impetração  
     dos recursos. 
 
 
 
 
 
 

     Prazo  
     11/05/ a 22/05 
 
 
     Prazo 
     25/05/2023 
 
            
     Prazo 
     01 a 04/06/2023. 
 
 
     Prazo  
    16/06/2023 
     
     Prazo 
     16/06/2023    
 
 
 
     Prazo 
     Imediatamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Resolução CONANDA- 231/2022, edital 
001/2023 CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA. 
 

 
 

Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA. 
 
 

   Resolução 231/2022 – CONANDA, edital  
   001/2023 – CMDCA. 
 
    
   Resolução 231/2022 – CONANDA, edital            
   001/2023 – CMDCA 
 
    
 
   Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
   001/2023 – CMDCA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO CMDCA
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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA. 

 

 
 
       Divulgação dos resultados dos  
       recursos imediatamente após 
       divulgação das decisões pela  
       comissão especial eleitoral e 
       Pleno do CMDCA em reunião 
       Ampliada e publicação da lista  
       Dos candidatos com inscrição 
       deferida, em ordem alfabetica 

 
 
      Prazo 
      21/06/2023 
 
 
 
 

 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
 
 
 

 
 
       Reunião sorteio dos números e 
       definição dos nomes para os 
       candidatos aprovados nas fases 
       de escolha  
 
       Inicio e término da campanha 
       eleitoral dos candidatos ao  
       Conselho Tuitelar 
 
       Seleção das pessoas que  
       trabalharão nas eleições como 
       mesários e/ou escrutinadores  
       (suplentes)  
 
       Reunião de orientação aos  
       mesários, escrutinadores e  
       suplentes 
 
       Solicitação de apoio da Polícia 
       Militar e guarda Municipal 
 
       
       Confecção de cédulas de  
       votação, em caso de votação 
       manual (somente se a utilização 
       de urnas eletrônicas for  
       impossível)  
 
       Divulgação do local do processo 
       de escolha: Colégio Cenecista  
       Vale do Rio Preto. 
 
 
       Eleição: Dia de votação: 
 
 
 
       Divulgação do resultado da  
       votação 
 
 
 
       Prazo para revisão dos votos 
 
 
       Caso haja pedido de impugnação 
       o mesmo será comunicado  
       imediatamente  
 
       A Comissão especial eleitoral  
       juntamente com o pleno do  
       CMDCA responderá assim que  
       tomar conhecimento dos  
       recursos impetrados e pedidos 
       de impugnação, analisando caso  
       a caso, com publicaçãoi dos  
       resulatdos em diário oficial 
       imediatamente após decisão 

  

     
     Prazo 
      22/06/2023 
      Sala de reuniões Conselho 
      Tutelar -  Estação. 
 
      Prazo 
      01/07/ a 29/09/2023.  
 
 
      Prazo 
      01/08/2023 
 
 
      Prazo 
      31/08/2023 
 
 
      Prazo 
      07/07/2023 
 
       
      Prazo 
      Até 05 (cinco) dias da 
      realização do pleito 
 
 
      
      Prazo 
      01/07/2023 
 
 
       
     Prazo: 
     01/10/2023  
   
     
      Prazo 
      Imediatamente após a 
      apuração dos votos 
 
      
      Prazo 
      Imediatamente após o  
      resultado das eleições 
  
      Prazo  
      Imediatamente 
  
 
     
      Prazo 
      Imediatamente 
 
 
 
 
 
 

 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
Lei 8.069/1994 – ECA,  
Resolução 231/2022 -  CONANDA 
Edital 001/2023 – CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
 Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
 001/2023 – CMDCA  
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
Gabinete do Prefeito 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA. 

 

 
 
 
 
       Proclamação do resultado final  
       da eleição 
 
 
       Capacitação sobre a legislação  
       dos conselhos de direito e  
       Tuitelar aplicados aos  
       conselheiros tutelares eleitos e 
       suplentes com certificado 
 
 
       Prestação das contas de 
       campanha dos eleitos e  
       suplentes 
  
       
       Posse e diplomação dos eleitos 
         
 
 
 
 

 
 
 
 
        Prazo  
        04/10/2023 
 
         
         
        Prazo  
        13/11/2023 
 
 
  
         
        Prazo 
        03/12/2023 
    
        
        
        Prazo 
        10/01/2024  
      
 
 

 
 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
 
 
 
Resolução 231/2022 – CONANDA, edital 
001/2023 – CMDCA  
 
  
 
Lei 8.069/1994 – ECA;  
Resolução 231/2022 – CONANDA  
e edital 001/2023 – CMDCA 
 
 
 
 

   
   

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de março de 2023 

 

Atenciosamente,  

 

João Carlos Rabello 

Presidente CMDCA 


